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Dispõe sobre a criação e o funcionamento
ininterrupto  de  Delegacias  Especializadas
de Atendimento à Mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  criação  e  o  funcionamento  ininterrupto  de
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (Deam).

Art. 2º Além das funções de atendimento policial especializado para as mulheres
e de polícia judiciária, o Poder Público prestará, por meio da Delegacia Especializada de
Atendimento à Mulher (Deam), e mediante convênio com a Defensoria Pública, os órgãos
do Sistema Único de Assistência Social e os Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra  a  Mulher  ou  varas  criminais  competentes,  a  assistência  psicológica  e  jurídica  à
mulher vítima de violência.

Art.  3º  As Delegacias  Especializadas  de  Atendimento à  Mulher  (Deam) têm
como finalidade o atendimento de todas as mulheres que tenham sido vítimas de violência
doméstica  e  familiar,  crimes  contra  a  dignidade  sexual  e  feminicídios,  e  funcionarão
ininterruptamente, inclusive em feriados e finais de semana.

§ 1º O atendimento às mulheres nas delegacias será realizado em sala reservada
e, preferencialmente, por policiais do sexo feminino.

§ 2º Os policiais encarregados do atendimento a que se refere o § 1º deste artigo
deverão receber treinamento adequado para permitir o acolhimento das vítimas de maneira
eficaz e humanitária.

§ 3º As Delegacias Especializadas disponibilizarão número de telefone ou outro
mensageiro eletrônico destinado ao acionamento imediato da polícia em casos de violência
contra a mulher.

Art.  4º  Nos  Municípios  onde  não  houver  Delegacia  Especializada  de
Atendimento à  Mulher  (Deam),  a  delegacia  existente  deverá  priorizar o  atendimento da
mulher vítima de violência por agente feminina especializada.

Art. 5º Os recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) destinados
aos  Estados  poderão  ser  utilizados  para  a  criação  de  Delegacias  Especializadas  de
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Atendimento à Mulher (Deam) em conformidade com as normas técnicas de padronização
estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de março de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pl-20-781rev
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PROJETO DE LEI N.º 5.409, DE 2016 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Altera a Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006, para reconhecer o direito 
de acesso ao atendimento policial especial ininterrupto como direito 
fundamental da mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 781/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 – 

Lei Maria da Penha, para reconhecer o direito de acesso ao atendimento policial 

especial ininterrupto como direito fundamental da mulher.  

Art. 2º A Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da 

Penha, passa a vigorar acrescido de artigo 9º-A, a ser localizado no Capítulo III de 

seu Título III, com a seguinte redação: 

“Art. 9º-A. É direito fundamental da mulher o atendimento 

policial especializado de que trata esta lei, ininterruptamente, em todos os dias da 

semana.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja sabido por todos da grande quantidade de 

mulheres que continua sendo vítima de violência, em nosso País, uma solução 

simples, que poderia atenuar o sofrimento e mesmo prevenir tragédias, é a 

possibilidade de atendimento especial em delegacias de polícia da mulher. Nem 

todas as que existem, ainda que não existam em número suficiente, funcionam todos 

os dias da semana, vinte e quatro horas por dia.  

É desnecessário repisar os argumentos acerca da proteção que 

as mulheres merecem e, com justiça, exigem, diante da espiral de violência que 

continua as afetando, diariamente. 

Ao apresentar a presente proposição, louvamo-nos do PL 
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3901/2008, da Deputada Sueli Vidigal, o qual foi arquivado na última legislatura. Tal 

projeto tornava obrigatório o funcionamento ininterrupto das delegacias de 

atendimento especializado à mulher. Ao tramitar nesta Casa, foi aprovada pela 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) e pela Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO). Na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania (CCJC), porém, foi tido como inconstitucional, sob o 

fundamento de que “as delegacias de polícia são repartições do serviço público 

estadual. Integram a Administração Pública dos Estados e do Distrito Federal. Cabe 

aos Estados e ao Distrito Federal criá-las, provê-las e administrá-las, inclusive no 

que toca ao horário de funcionamento”, não cabendo à União determinar-lhes tal 

horário.  

Entretanto, o Voto em Separado apresentado pelo Deputado 

Marcos Rogério na CCJC nos inspirou a apresentar o projeto já na forma por ele 

sugerida, visando a sanar o vício de inconstitucionalidade, ao transformar a 

obrigatoriedade em um direito insculpido na Lei Maria da Penha.  

Em razão do exposto, esperamos contar com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto, em benefício do respeito e da 

incolumidade das mulheres brasileiras vítimas de violência.  

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2016. 

Deputado. Laudívio Carvalho 

SD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
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pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.739, DE 2016 
(Da Sra. Moema Gramacho) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
dispor sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica ao 
atendimento policial especializado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5409/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para dispor sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica 

ao atendimento policial especializado. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 8º, da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006: 

“Art. 9º-A A mulher vítima de violência doméstica e familiar tem 

direito ao atendimento policial especializado. 

Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput pode ser 

realizado por meio de rondas ostensivas ou visitas programadas 

às mulheres sob medidas protetivas.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência doméstica e familiar se constitui em um grande 

problema no Brasil. A edição da Lei Maria da Penha foi um marco no enfrentamento 

à violência doméstica, organizando ações de atenção e proteção à mulher. 
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Nossa proposta traz uma nova providência que já vem sendo 

adotada em algumas unidades da federação com sucesso. Trata-se do atendimento 

policial especializado. Nossa abordagem é reconhecer como direito da mulher que é 

vítima de violência doméstica ou familiar o atendimento policial especializado e 

contínuo. 

A violência não tem hora para ocorrer. Ao necessitar, a vítima 

não deve encontrar fechadas as portas da delegacia ou dos serviços policiais. Nosso 

projeto trata do serviço policial, mas vislumbramos que será oferecido um serviço 

integral de atendimento social e psicológico policial. Entretanto, a presença policial, 

por meio de rondas ou mesmo visitas agendadas, pode ser um excelente meio de 

dissuasão para que os agressores se afastem de vez das suas vítimas. 

Em um país que, de 1980 até 2013, registrou a morte de 106 mil 

mulheres, segundo dados do mapa da Violência 2015, todas as providências que 

pudermos tomar serão bem-vindas. Essa quantidade imensa de mortes é intolerável 

e as visitas agendadas, no contexto do atendimento policial especializado, 

contribuirão para a segurança das vítimas. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2016. 

 

Deputada MOEMA GRAMACHO 

PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 
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Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  
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CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.302, DE 2017 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha -  
para vedar que pessoas com histórico de autoria de violência doméstica 
e familiar contra a mulher trabalhem em instituições que cuidam do 
atendimento a vítimas desse tipo de violência; e para estabelecer a 
necessidade de capacitação, formação e treinamento dos profissionais 
que atuam no atendimento às vítimas. 
 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 781/2020 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6739/2016.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha - para estabelecer que pessoas que fazem atendimento às vítimas de 

violência contra a mulher sejam capacitadas e não tenham antecedentes criminais em 

relação a delitos dessa natureza. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha 

– passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.8º........................................................................................ 

..................................................................................................... 

“VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda 

Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos 

órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto ao adequado atendimento 

às ofendidas e quanto às questões de gênero e de raça ou etnia (N.R). 

 “Art.12........................................................................................ 

..................................................................................................... 

“§ 4º O atendimento à ofendida não poderá ser feito por pessoas que 

tenham antecedentes ou que estejam sendo investigadas por crimes 

relacionados à violência doméstica e familiar”. 

§ 5° A vedação para que os profissionais relacionados aos órgãos e 

às áreas de atuação constantes do inciso I do caput prestem atendimento 

às vítimas de violência contra a mulher cessará tão logo seja atestada a 

participação dos mesmos em processo de capacitação, formação e 

treinamento nas questões de gênero e de raça ou etnia, com 

acompanhamento multidisciplinar. Posteriormente, para retornar ao 

exercício da função ou atividade, o profissional terá sua aptidão aferida 

mediante avaliação formal feita pela autoridade competente.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha trouxe grandes avanços no combate à violência 

doméstica e familiar contra a mulher. No entanto, esse tipo de violência ainda é uma 
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triste realidade no Brasil e demanda aperfeiçoamentos legislativos.  

Segundo dados de uma pesquisa realizada pelo Senado Federal1, 

estima-se que mais de 13 milhões e 500 mil mulheres já sofreram algum tipo de 

agressão em nosso país (19% da população feminina com 16 anos ou mais). 

Destas, 31% ainda convivem com o agressor.  

Nessa mesma pesquisa, há menção a um ranking de 84 países, 

ordenados segundo as taxas de homicídios femininos, e o Brasil é o 7.º onde mais 

se matam mulheres. Está em pior posição que seus vizinhos na América do Sul (à 

exceção da Colômbia), que os países europeus (à exceção da Rússia), que todos 

os países africanos e todos os árabes.  

A presente proposta objetiva vedar que pessoas que tenham 

antecedentes ou que estejam sendo investigadas por crimes relacionados à violência 

doméstica e familiar sejam aptas ao atendimento de mulheres ofendidas nas 

delegacias de polícia.  

Por fim, há a previsão de que os profissionais – sejam eles policiais, 

promotores, juízes ou defensores – devem ser capacitados permanentemente 

para a realização de um adequado atendimento às ofendidas por crimes de 

violência doméstica e familiar.  

Com tal proposta, aspirarmos contribuir para que as mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar recebam, de fato, um atendimento que 

seja humanizado, assegurando o pleno respeito à dignidade humana e 

fortalecendo a capacidade de ação das instituições no enfrentamento à violência, 

na atenção às mulheres e no combate à impunidade.   

Ante o exposto, contamos com a colaboração dos eminentes Pares 

para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2017. 

 
Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

                                                      
1 Pesquisa da DataSenado (Secretaria da Transparência), de março de 2013. Disponível em: 
https://www.senado.gov.br/senado/datasenado/pdf/datasenado/DataSenado-Pesquisa-
Violencia_Domestica_contra_a_Mulher_2013.pdf. Acessado em: 2 jan.2017. 

https://www.senado.gov.br/senado/datasenado/pdf/datasenado/DataSenado-Pesquisa-Violencia_Domestica_contra_a_Mulher_2013.pdf
https://www.senado.gov.br/senado/datasenado/pdf/datasenado/DataSenado-Pesquisa-Violencia_Domestica_contra_a_Mulher_2013.pdf
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação 

do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 

autodeterminação;  

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  
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TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
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estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 120, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Estabelece como direito das mulheres vítimas de crimes de violência a 
garantia de serem atendidas preferencialmente por autoridades policiais 
e agentes do sexo feminino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7302/2017.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É assegurado a todas as mulheres vítimas de crimes de violência 

que o atendimento na delegacia de polícia seja realizado, preferencialmente, por 

autoridades policiais e agentes do sexo feminino. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 
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Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

5.524/2016, de autoria do ex-deputado federal Felipe Bornier, nos termos do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e pela Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. Arquivou-se a citada 

proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente conveniente 

e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

 
“Diante das inúmeras situações de constrangimento das vítimas de 

estupro e de violência doméstica, este presente Projeto de Lei vem para 

inibir esta situação que propaga em toda região nacional.  

Ademais as vítimas relatam que muitas vezes não gostam de realizar a 

devida representação perante autoridades civis do sexo masculino, pois se 

sentem oprimidas e constrangidas com a narração dos fatos.  

Por logo, tenhamos uma colocação preeminente da complementação 

deste inciso para forçar e possibilitar a atuação mais efetivada das 

representações perante os acusados dos diversos crimes contra as 

mulheres.” 

 

Acrescentamos que, recentemente, foi sancionada a Lei nº 13.505, de 8 

de novembro de 2017, garantindo o direito da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ao atendimento policial e pericial realizado preferencialmente por 

profissionais do sexo feminino. Reforçamos a importância dessa recente alteração 

legislativa, mas entendemos que tal atendimento deve ser realizado não apenas 

quando a mulher é vítima de crimes relacionados à violência doméstica, mas em 

qualquer outra modalidade criminosa, notadamente aquelas relacionadas às 

violências sexuais. 

Assim, concordando com os argumentos apresentados na justificativa 

do projeto de lei nº 5.524/2016, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 

 
Sala das Sessões,05 de fevereiro de 2019. 

 
 

Dep. Renata Abreu 
Podemos/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.505, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 

dispor sobre o direito da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar de ter 

atendimento policial e pericial especializado, 

ininterrupto e prestado, preferencialmente, por 

servidores do sexo feminino.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica 

e familiar de ter atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, 

preferencialmente, por servidores do sexo feminino.  

 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 10-A, 12-A e 12-B:  

 

"Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar 

o atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por 

servidores - preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

 

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou 

de testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a 

mulher, obedecerá às seguintes diretrizes:  

 

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, 

considerada a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência 

doméstica e familiar;  

 

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com 

investigados ou suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

 

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o 

mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como 

questionamentos sobre a vida privada.  

 

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar 

ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, 

preferencialmente, o seguinte procedimento:  

 

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o 
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qual conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em 

situação de violência doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à 

gravidade da violência sofrida;  

 

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional 

especializado em violência doméstica e familiar designado pela autoridade 

judiciária ou policial;  

 

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo 

a degravação e a mídia integrar o inquérito." 

"Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas 

e planos de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias 

Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos 

de Feminicídio e de equipes especializadas para o atendimento e a 

investigação das violências graves contra a mulher." 

"Art. 12-B. (VETADO).  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º (VETADO.  

 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários 

à defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus 

dependentes." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de novembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Antonio Imbassahy  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 382, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Obriga garantir o direito das mulheres vítimas de crimes de violência, de 
serem atendidas pela autoridade policial, competente, a sua escolha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-120/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º. Esta Lei obriga assegurar do direito das mulheres vítimas de 

crimes de violência.  

Art. 2º. É assegurado a todas as mulheres vítimas de crimes de 

violência prestar as declarações no inquérito policial à autoridade de gênero a sua 

escolha.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O referido Projeto de Lei é de autoria inicial do nobre ex-deputado 

Felipe Bornier. Por estar sujeito ao arquivamento, de acordo com o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, reapresento a proposição. 

Diante das inúmeras situações de constrangimento das vitimas de 

estupro e de violência domestica, este presente Projeto de Lei vêm para inibir esta 

situação que propaga em toda região nacional.  

Ademais as vítimas relatam que muitas vezes não gostam de realizar 

a devida representação perante autoridades civis do sexo masculino, pois se sentem 

oprimidas e constrangidas com a narração dos fatos.  

Por logo, tenhamos uma colocação preeminente da complementação 

deste inciso para forçar e possibilitar a atuação mais efetivada das representações 

perante os acusados dos diversos crimes contra as mulheres.  

 Por essas razões, peço o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

Deputado RAFAEL MOTTA 
PSB/RN 
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PROJETO DE LEI N.º 3.852, DE 2019 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende e outros) 

 
Altera o art. 12-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5409/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 12-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 

suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação de 

violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da 

Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de 

Feminicídio e de equipes especializadas para o atendimento 

ininterrupto e a investigação das violências graves contra a 

mulher.” (NR) 

Art. 2º A implantação das referidas delegacias será progressiva e os 

Estados e o Distrito Federal apresentarão relatórios das atividades voltadas ao 

cumprimento dos objetivos da presente lei. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 

publicação. 

Art. 4º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração mais significativa trazida pela proposição em pauta é a 

introdução da palavra “ininterrupto”, conforme o quadro a seguir, no art. 12-A da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), de modo a assegurar o 

funcionamento, vinte e quatro horas por dia, das Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher (DEAMS), dos Núcleos Investigativos de Feminicídio e das equipes 
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especializadas para o atendimento e a investigação das violências graves contra a 

mulher. 

 

Redação atual Redação proposta 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, 

na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de 

violência doméstica e familiar, darão 

prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à 

criação de Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher (Deams), de 

Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 

equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das 

violências graves contra a mulher. 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, 

na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de 

violência doméstica e familiar, darão 

prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à 

criação de Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher (Deams), de 

Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 

equipes especializadas para o 

atendimento ininterrupto e a investigação 

das violências graves contra a mulher. 

Vê-se, assim, que o projeto de lei que ora se apresenta pretende, de 

maneira absolutamente conforme com os fundamentos teleológicos da legislação em 

consideração, garantir o funcionamento das DEAMs de forma ininterrupta (termo que se 

encontra de forma reiterada na própria Lei que se pretende alterar), de forma progressiva 

e fiscalizada pelos órgãos legislativos federais e estaduais. 

Entre as razões que embasam a presente propositura destaca-se a 

proteção à integridade física, psíquica, moral e patrimonial da mulher, assegurada pela 

Carta Magna, assim como pelos tratados internacionais que versam sobre o tema dos 

quais os Brasil é signatário. 

Proteção essa que vem sendo objeto de sucessivas ações legiferantes, 

acompanhadas do necessário desenvolvimento das instituições em todo o País que estão 

voltadas para aprimorar os mecanismos de efetividade e ainda, no plano teleológico, a 

reduzir os indicadores de violência contra o gênero feminino em todas as suas 

modalidades e dimensões, conforme classificadas na Política Nacional de Enfrentamento 

à Violência Contra as Mulheres (Presidência da República, 2011). 

Ocorre que o Brasil ainda ostenta uma situação alarmante tanto em 

termos absolutos e mesmo relativos, no que tange aos quantitativos de homicídios, e.g., 

levando-se em conta a razão proporcional de ocorrências para cada cem mil habitantes 

(modelo de equalização comparativa), como poderemos verificar a seguir, segundo o 

Mapa da Violência: 

 

“Com sua taxa de 4,8 homicídios por 100 mil mulheres, o Brasil, num 
grupo de 83 países com dados homogêneos, fornecidos pela 
Organização Mundial da Saúde, ocupa uma pouco recomendável 5ª 
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posição, evidenciando que os índices locais excedem, em muito, os 
encontrados na maior parte dos países do mundo. Efetivamente, só El 
Salvador, Colômbia, Guatemala (três países latino-americanos) e a 
Federação Russa evidenciam taxas superiores às do Brasil. Mas as 
taxas do Brasil são muito superiores às de vários países tidos como 
civilizados:  
• 48 vezes mais homicídios femininos que o Reino Unido;  
• 24 vezes mais homicídios femininos que Irlanda ou Dinamarca;  
• 16 vezes mais homicídios femininos que Japão ou Escócia.  
Esse é um claro indicador que os índices do País são excessivamente 
elevados.” Julio Jacobo Waiselfisz, MAPA DA VIOLÊNCIA 2015, 
FLACSO, Brasil. 

 O País, segundo dados comparativos anteriores, como os de 2012, já 

era a 5ª nação de maior violência contra a mulher em todo o mundo, ficando atrás de 

países com economias e redes de proteção social muito mais frágeis, tais como Moldávia, 

Letônia, Suriname e Porto Rico. Essa triste realidade ainda persiste, apesar dos esforços. 

Cumpre salientar que, em nossa República Federativa, a situação é 

bastante heterogênea entre os diferentes estados que a compõe, conforme os dados de 

2015, apontados pelo Observatório da Mulher Contra a Violência, do Senado Federal: 

 

 
 

 

 

 

 

 

Impressionante número que chega a 
quase 13 homicídios por dia, ou uma 
mulher assassinada a cada meia 
hora. 
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O estado de São Paulo, em que pese a evidente complexidade de seu 

tecido social, o que, forçosamente, se traduz em maior dificuldade na gestão das ações 

de enfrentamento da violência, quer em virtude da dimensão populacional e territorial, 

quer por conta do abismo socioeconômico que separa as elites da camada popular, 

conseguiu, ainda assim, indicadores razoáveis e ainda decrescentes ao longo dos últimos 

anos. Tal situação se consolidou num ciclo virtuoso, com resultados que reclamam o 

legítimo destaque no cenário nacional.  

Podemos atribuir este resultado a diversas ações componentes de uma 

política de segurança pública que se estende por vários anos. Todavia é de se registrar o 

protagonismo das DEAMs, que lá são denominadas DDMs – Delegacias de Defesa da 

Mulher. Essa unidade federativa é a pioneira na implantação das referidas Delegacias, já 

que a primeira foi inaugurada em 6 de agosto de 1985. E o mais importante: São Paulo 

possui o maior número (em termos absolutos) e a melhor distribuição geográfica em 

comparação com os demais estados. 

Segundo dados da Secretaria de Segurança Paulista: 

 

“São Paulo possui a maior estrutura do Brasil no atendimento 

especializado à mulher, com 35,8% de todas as DDMs do país. De 

acordo com dados da Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres, do Ministério da Justiça e Cidadania, em todo o Brasil 

existem 368 unidades. Se comparado ao Rio de Janeiro, por exemplo, 

que tem 15 delegacias do tipo, São Paulo possui nove vezes mais 

São Paulo, chama a atenção 
por conta do indicador: 2,4, 
menor taxa do país, muito 
abaixo da média nacional. 
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unidades.” 

Inferimos, a partir das informações aqui exibidas, e com superlativo grau 

de convicção, a correlação e a causalidade entre a oferta do serviço de proteção à mulher 

desenvolvido pelas Delegacias Especializadas e a redução dos indicadores de violência 

contra o gênero. 

Imprescindível registrar a seguinte observação técnica: ainda que 

tenhamos focado nas taxas de homicídio para fins de concisão analítica, há que se ter 

clareza que, conforme a já citada Política Nacional de Enfrentamento à Violência Contra 

as Mulheres (p. 19), documento da Lavra da Secretaria de Políticas para as Mulheres – 

Presidência da República, Brasília, 2011 –, a mulher pode sofrer agressão em três 

categorias classificatórias, a saber: 

a)  a violência doméstica ou em qualquer outra relação 

interpessoal, em que o agressor conviva ou haja convivido no mesmo 

domicílio que a mulher, compreendendo, entre outras, as violências física, 

psicológica, sexual, moral e patrimonial (Lei nº 11.340/2006);  

b)  a violência ocorrida na comunidade e que seja 

perpetrada por qualquer pessoa e que compreende, entre outras, violação, 

abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, sequestro e 

assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições 

educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar;  

c)  a violência perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 

seus agentes, onde quer que ocorra (violência institucional). 

Essa terceira forma de violência, devemos enfatizar o quanto antes, é o 

fundamento ontológico deste projeto de lei, e assim iremos demonstrar, ao longo deste 

documento, eis que é especificamente esta modalidade de agressão contra o gênero que 

deverá permear o conjunto argumentativo de formação cognitiva, que aqui pretendemos 

tecer. 

Entendemos cabível e necessário, ir além das estatísticas de 

assassinatos, nos reportando, para tanto, a números mais minudenciados quanto à 

ocorrência dos episódios de violência doméstica. Com este intuito, nos valeremos dos 

indicadores do Instituto de Segurança Pública – ISP, integrante do Sistema de Segurança 

Pública do estado do Rio de Janeiro, conforme o Dossiê Mulher publicado neste ano de 

2018: 
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É imediato constatar o que imaginamos ser uma conclusão pertencente 

ao senso comum: é nos finais de semana onde há um considerável incremento no número 

de ocorrências, com destaque para os domingos, que, como veremos a seguir, é a razão 

do aumento do percentual das segundas-feiras. 
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Como queremos demonstrar, verificamos um crescimento exponencial 

nos horários entre 18h e 3h. É quando o sol se põe que as condições para a ocorrência 

de conflito aumentam, se estendendo até a madrugada do dia seguinte, o que legitima a 

assertiva de que a “longa noite de domingo” traz impacto no indicador do primeiro dia útil 

da semana. Não só este intervalo de dias é o momento de maior convívio doméstico, 

como é o horário que se presta ao consumo de álcool e drogas, somadas a situações 

mais intensas de interação social que podem, eventualmente, invocar ciúmes e paranoias, 

dentre outros comportamentos que tendem a deflagrar as agressões que se pretende 

inibir. O domingo, ainda possui a característica de ser o dia dos eventos futebolísticos, 

comumente associados à bebida e a exasperação de emoções rudes de maior 

descontrole. 

Constatamos, então, com base em evidências rigorosas, que a prestação 

dos serviços das DEAMs necessariamente se mostra de maior valia à população feminina 

em situação de risco, exatamente aos finais de semana e nos horários que vão do início 

da noite ao final da madrugada.  

Ocorre que a realidade se apresenta divergente: nos intervalos temporais 
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onde os indicadores se mostram muito mais proeminentes, as unidades estão com as 

portas fechadas, comprometendo drasticamente o enfrentamento da violência contra a 

mulher através da necessária e pedagógica responsabilização de seus autores, além da 

proteção da vítima no momento necessário, o que, por certo, impedirá a continuação das 

ações, salvando vidas. 

A Política Nacional de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, 

está, como deveria ser, alinhada com a Constituição da República, em especial o § 8º, do 

art. 226, também com a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), a Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção 

de Belém do Pará, 1994), a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 1981), e a Convenção Internacional contra o 

Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico 

de Pessoas (Convenção de Palermo, 2000), como, também, com a própria Lei Maria da 

Penha (Lei nº 11.340/2006), e conferem às DEAMs um papel fundamental e estratégico, 

tanto no que se refere ao cumprimento de suas diretrizes gerais, como de seus objetivos 

específicos. 

Em função do exposto, sabendo do incontestável mérito desta 

proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres pares. 

 

                      Sala das Sessões, em 03 de julho de 2019. 

 
 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
 

 
Deputada IRACEMA PORTELLA 

 
 

Deputado ÁUREO RIBEIRO 
 

 

Deputado CLEBER VERDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 
se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 
com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 
outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 
ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 
Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 
conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  
II - nome e idade dos dependentes;  
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  
IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 
de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
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fornecidos por hospitais e postos de saúde.  
 
Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 
âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 
(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 
atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 13.505, de 8/11/2017) 

 
Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 
Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ 

integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 
dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 
com a ofendida: 

I - pela autoridade judicial; 
II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 
III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. 
§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 
ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 
concomitantemente. 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 
protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

 
TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 
dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 
adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.474, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Acrescenta art. 34-A à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
determinar que sejam providos preferencialmente por pessoas de sexo 
feminino cargos públicos alocados a estruturas mantidas pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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administração pública voltadas ao atendimento de mulheres. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-120/2019. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 34-A: 

Art. 34-A. Os cargos públicos alocados às estruturas 

administrativas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei 

mantidas por órgãos e entidades da administração pública federal, 

estadual, distrital e municipal serão providos preferencialmente por 

mulheres. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Notícia recentemente divulgada por um veículo de imprensa situado 

na capital federal trouxe a conhecimento público uma característica positiva do 

sistema impessoal de recrutamento imposto à estrutura estatal a partir da Constituição 

de 1988. Segundo se afirma na reportagem, sete de cada dez pessoas aprovadas em 

concursos públicos são mulheres2. 

Trata-se de informação sem dúvida alvissareira, capaz de permitir a 

crença de que o desequilíbrio entre os sexos algum dia será superado na 

administração pública, mas ainda assim é preciso que se estabeleçam parâmetros 

indispensáveis em determinadas áreas. Criou-se, com a celebrada Lei nº 11.340, de 

2006 (conhecida pelo significativo epíteto “Lei Maria da Penha”), uma densa estrutura 

de apoio à mulher, mas, paradoxalmente, o extenso e relevante diploma contém um 

único dispositivo em que se atribui a pessoas de sexo feminino primazia na ocupação 

dos cargos públicos alocados ao referido aparato. 

Alude-se ao art. 10-A, fruto de alteração recente na lei aqui alcançada, 

em que se determina que o atendimento policial a mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar seja feito preferencialmente por pessoas de sexo feminino. É 

incompreensível que medida semelhante não se estenda às demais atividades 

                                                      
2 http://concursos.correioweb.com.br/app/noticias/2016/07/18/noticiasinterna,36402/maioria-em-salas-de-

cursinhos-mulheres-dominam-vagas-em-concursos.shtml 

http://concursos.correioweb.com.br/app/noticias/2016/07/18/noticiasinterna,36402/maioria-em-salas-de-cursinhos-mulheres-dominam-vagas-em-concursos.shtml
http://concursos.correioweb.com.br/app/noticias/2016/07/18/noticiasinterna,36402/maioria-em-salas-de-cursinhos-mulheres-dominam-vagas-em-concursos.shtml
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contempladas no diploma legal alcançado. Seria razoável supor, para ilustrar o que 

se afirma, que uma promotora ou uma juíza enfrentarão as questões postas pela 

legislação de que se cuida com maior sensibilidade do que seus colegas de sexo 

masculino. 

Corroboram com essa necessidade os dados apontados pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, também em reportagem de veiculada em sítio 

da web3 “Em três anos --de 2016, primeiro ano em que os dados começaram a ser 

colhidos, até 2018, últimos números disponíveis--, a concessão de medidas protetivas 

cresceu 35%. Segundo dados do CNJ (Conselho Nacional de Justiça) obtidos junto a 

tribunais estaduais de Justiça, o número saltou de 249 mil concessões, em 2016, para 

336 mil, em 2018. Isso dá uma média de 922 mulheres atendidas por dia, ou uma a 

cada dois minutos.” 

Trata-se, destarte, de medida a ser implementada em curtíssimo 

prazo, para que se viabilize de forma ainda mais efetiva a proteção que o Estado, a 

partir da lei aqui alterada, passou a implementar em favor das mulheres, razão pela 

qual se conta com o célere endosso à presente proposição por parte dos nobres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

                                                      
3 https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2019/08/07/maria-da-penha-dois-minutos-medida-
protetiva-mulheres-violencia-domestica.htm?cmpid=copiaecola&cmpid=copiaecola  

https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2019/08/07/maria-da-penha-dois-minutos-medida-protetiva-mulheres-violencia-domestica.htm?cmpid=copiaecola&cmpid=copiaecola
https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2019/08/07/maria-da-penha-dois-minutos-medida-protetiva-mulheres-violencia-domestica.htm?cmpid=copiaecola&cmpid=copiaecola
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
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III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 

assistência judiciária.  

 

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 

violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.734, DE 2019 
(Da Sra. Maria Rosas ) 

 
Dispõe sobre o atendimento pelas pelas Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher (Deams). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5409/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
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“Art. 12-A. .................................................................................... 

Parágrafo único. As Delegacias Especializadas de Atendimento à 

Mulher (Deams), referidas no caput, funcionarão em regime contínuo 

e ininterrupto, de vinte e quatro horas diárias, inclusive nos dias não 

úteis.” 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes e outros atos de violência de menor potencial ofensivo não 

têm hora marcada para acontecer. E, no caso das ocorrências contra as mulheres, 

em que o maior número delas se dá no ambiente doméstico, normalmente quando 

agressor e vítima se encontram após jornadas diárias de trabalho e nos fins de 

semana e feriados, é inaceitável que, em alguns lugares, as Delegacias 

Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams) encerrem o atendimento por 

término de expediente. 

A corroborar a nossa percepção, transcrevem-se excertos de notícias 

publicadas sobre as ocasiões em que aumentam os atos de violência contra a mulher: 

Dados da Secretaria da Segurança Pública e da Paz Social estimam 

que 37% dos casos ocorram em fins de semana. No domingo passado, 

apenas a Polícia Militar recebeu 147 chamados para conter conflitos 

dentro das casas. Além disso, em 2016, foram ajuizados 34 mil 

processos relativos à violência doméstica no Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT).4 

-*- 

Mais da metade dos casos de agressão contra mulheres no Rio de 

Janeiro é praticada à noite, pelo próprio companheiro e dentro de 

casa. Além disso, os incidentes violentos aumentam nos fins de 

semana e em dias de partidas de futebol. Os dados fazem parte do 

Cadastro Nacional de Violência Doméstica e foram apresentados hoje 

(27) durante seminário sobre combate à violência de gênero realizado 

pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ).5 

Desse modo, a proposição que ora se apresenta, obrigando as 

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams) a funcionar em regime 

                                                      
4 Violência contra a mulher: fins de semana são dias com mais ocorrências. Fonte (Correio Braziliense): 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2017/07/15/interna_cidadesdf,609909/violencia-contra-
a-mulher-fins-de-semana-sao-dias-com-mais-ocorrencia.shtml; publicação em: 17 jul. 2017; acesso em: 18 ago. 
2019. 

5 Agressões a mulheres no RJ aumentam nos fins de semana e em dias de futebol. Fonte (Agência Brasil): 
http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2017-11/agressoes-mulheres-no-rj-aumentam-nos-fins-de-
semana-e-em-dias-de; publicação em: 27 nov. 2017; acesso em: 18 ago. 2019. 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2017/07/15/interna_cidadesdf,609909/violencia-contra-a-mulher-fins-de-semana-sao-dias-com-mais-ocorrencia.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2017/07/15/interna_cidadesdf,609909/violencia-contra-a-mulher-fins-de-semana-sao-dias-com-mais-ocorrencia.shtml
http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2017-11/agressoes-mulheres-no-rj-aumentam-nos-fins-de-semana-e-em-dias-de
http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2017-11/agressoes-mulheres-no-rj-aumentam-nos-fins-de-semana-e-em-dias-de
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contínuo e ininterrupto, de vinte e quatro horas diárias, inclusive nos dias não úteis, é 

de grande relevância e pertinência, razão pela qual contamos com o necessário 

apoiamento dos nossos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2019. 

Deputada MARIA ROSAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ 

integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 

dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 

com a ofendida: 

I - pela autoridade judicial; 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 

ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

concomitantemente. 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Artigo acrescido pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 266, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a obrigação da criação das "Patrulhas Maria da Penha", em 
todo território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6739/2016.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É obrigatória a criação, em todo território nacional, de 

“Patrulhas Maria da Penha”, com o intuito de prevenir e punir a ocorrência de crimes 

de violência doméstica ou sexual contra as mulheres. 

 Parágrafo único. A Patrulha Maria da Penha também será 

responsável pela ação preventiva e repressiva especializada aos crimes cometidos 

contra criança, adolescentes e idosos.  

Art. 2º Os policiais integrantes da Patrulha Maria da Penha passarão 

por processo seletivo interno, treinamento sobre matérias afetas à sua área de 

atuação especializada e portarão braçadeiras de identificação. 

 Parágrafo único. As viaturas e demais equipamentos públicos 

utilizados na Patrulha Maria da Penha serão, se possíveis, identificados. 

Art. 3º Deverão ser firmados acordos de cooperação técnica, ou outro 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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instrumento congênere, entre a Polícia Militar, Polícia Civil, Poder Judiciário, 

Defensoria Pública e Universidades das Unidades da Federação para a 

operacionalização do disposto nesta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem a quinta maior taxa de feminicídios do mundo. Segundo 

a Organização Mundial da Saúde (OMS), o número de assassinatos no País chega a 

4,8 para cada 100 mil mulheres.  

. Apenas em 2017, mais de 221 mil mulheres procuraram delegacias 

de polícia para registrar episódios de agressão (lesão corporal dolosa) em decorrência 

de violência doméstica6, número que pode estar em muito subestimado dado que 

muitas vítimas têm medo ou vergonha de denunciar327 

Apesar dos avanços legais dos últimos anos, com as Leis Maria da 

Penha e do Feminicídio, os casos de violência contra as mulheres continuam 

aumentando em todo o País.  

É urgente a tarefa de melhorar as políticas públicas de prevenção e 

combate a esse fenômeno gravíssimo e multifacetado, além de ser necessário 

fortalecer a aplicação da legislação vigente. 

Para tanto, propomos o presente projeto de lei que visa criar uma 

equipe especializada nas corporações policiais para atender ocorrências, fiscalizar o 

cumprimento de medidas protetivas, atuar de maneira preventiva, entre outras 

atividades, em situações envolvendo violência doméstica e contra mulher. 

Propomos a cooperação entre diversos órgãos públicos, dentre eles 

as Universidades dos Entes da Federação, para que possa haver a capacitação 

adequada para execução das tarefas atinentes à temática da área de atuação. 

Ainda, conforme diversos estudos na área, os policiais e 

equipamentos que forem empregados nas Patrulhas propostas deverão possuir 

identificação para dissuadir possíveis infrações e facilitar a identificação por parte das 

                                                      
6 Dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública, ano 12, 2018. Disponível em: 
7 Pesquisa de vitimização produzida pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública em parceria com o 
Instituto Datafolha indicou, em fevereiro de 2019, que apenas 10,3% das mulheres que afirmaram terem 
sofrido algum tipo de violência no período de 12 meses entre 2018 e 2019 procuraram uma delegacia 
da mulher, 8% procuraram uma delegacia de polícia comum e 5% das respondentes ligaram para o 
190.  
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vitimas, que carecem do serviço público disponibilizado. 

Aproveitando o know how adquirido e consolidado nas Patrulhas 

Maria da Penha, a estrutura desenvolvida deverá ser aproveitada na prevenção e 

repressão aos crimes contra crianças, adolescentes e idosos, segmentos fragilizados 

de nossa sociedade. 

Assim, apelamos à sensibilidade dos nobres pares pela aprovação do 

mesmo, visando dar mais um passo ao combate dessa chaga que aflige nossa 

sociedade. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 395, DE 2020 
(Da Sra. Celina Leão) 

 
Dispõe sobre a prioridade da mulher que sofre violência doméstica e 
familiar à vaga para seus dependentes em creches e a manutenção 
definitiva de espaços específicos em delegacias de polícia para 
atendimento de mulheres que sofrem violência doméstica e familiar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6739/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Este projeto de lei acrescenta dispositivos à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para dispor sobre a prioridade da mulher que sofre 

violência doméstica e familiar à vaga para seus dependentes em creches e 

a manutenção definitiva de espaços específicos em delegacias de polícia 

para atendimento de mulheres que sofrem violência doméstica e familiar. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte §9º, ao art. 9º, da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006: 

“Art. 9º ...................................................................... 
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.............................................................................. ..  

§9º A mulher que sofre violência doméstica e familiar possui 

prioridade para vaga de matrícula de seus dependentes em 

creches. 

Art. 12-A............................................................... 

............................................................................  

§ 1º As delegacias de polícia deverão manter sempre 

disponíveis espaço específico e especializado para atendimento 

de mulheres que sofreram violência doméstica e familiar.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta proposição consiste em garantir que as mulheres que 

sofreram violência doméstica e familiar tenham garantido seus direitos uma vez que 

passaram por um grande trauma e ainda se recuperam de uma situação anormal e de 

grande abalo psicológico. 

A mulher que se encontra nessa situação precisa saber que não está 

sozinha e que, como se trata de um problema social, existem leis e políticas públicas 

para protegê-la o que estamos tentando com a referida iniciativa. 

No geral, as mulheres violentadas procuram viver isoladas, sejam por 

vergonha ou medo do agressor. Portanto, criando formas de agilizar e minimizar o 

sofrimento e/ou medo delas, estamos agindo de forma a melhorar a qualidade de vida 

daquelas que estão passando por um grande problema psicológico.  

A garantia de prioridade nas matrículas nas creches, como também a 

necessidade de que as delegacias de polícias mantenham de forma definitiva e perene 

os espaços para atendimento é apenas uma pequena demonstração de que as 

mulheres precisam de cuidados especiais. 

A Lei Maria da Penha determinou de forma definitiva que a violência 

doméstica contra a mulher é crime e requer respostas eficazes do Estado e um pacto 

de não tolerância por toda a sociedade, apontando a verdadeira dimensão desta grave 

violação dos direitos humanos das mulheres.  

Desta maneira, a presente proposta apresenta-se em consonância com o 

ideal de que devemos dar todo o suporte possível para aquelas mulheres que sofreram 

violência doméstica e familiar e resguardar sua intimidade e privacidade.  
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Diante do exposto conclamamos os nobres pares à aprovação do referido 

Projeto. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2020. 

Deputada Celina Leão 

Progressistas/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 
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preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 

na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 

instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html


47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 781/2020 

PROJETO DE LEI N.º 5.274, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
“Obriga a todos os Estados da Federação criarem Delegacias de Defesa 
da Mulher em cidades com mais de 100.000 (cem mil) habitantes e da 
outras providencias.” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3852/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Todos os Estados brasileiros devem organizar Delegacias de Defesa da 

Mulher em cidades com mais de 100.000 (cem mil) habitantes. 

§ 1º O funcionamento destas Delegacias deverá obedecer às regras Estaduais, 

dando condições para o funcionamento durante as 24 horas do dia. 

§ 2º As Delegacias de Defesa da Mulher terão equipe próprias e, 

preferencialmente, compostas por mulheres. 

Art. 2º Os Estados também ficam obrigados a criação de Delegacias de Defesa 

da Mulher virtuais (por meio eletrônico), com atendimento ininterrupto e de fácil manuseio. 

Art. 3º Ficam os Estados ainda obrigados a estabelecer um projeto social de 

defesa da mulher. 

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A violência contra as mulheres vem aumentando diariamente em nosso país, 

precisamos dar garantias legais às mulheres que irão ter uma resposta do Estado frente a estas 

agressões. 

A criação de Delegacias especializadas na defesa da mulher é uma necessidade, 

pois o primeiro recurso que a mulher procura é a proteção policial, a mulher busca segurança 

quando está próximo a autoridade e se sente ainda mais segura se esta autoridade for uma 

mulher. 
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A necessidade de criação destas delegacias especializadas de há muito já é 

sentida pela sociedade e a resposta que o poder público deve dar é assegurar os direitos das 

mulheres vitimadas por agressões. 

Como o mundo está cada vez mais tecnológico a criação de uma Delegacia de 

Defesa dos Direitos da Mulher no Estado, vem no sentido de complementar esta iniciativa. 

A criação de um programa efetivo de proteção às mulheres deve correr em 

paralelo à criação destas delegacias, pois há de se ter um subsidio social para o acolhimento da 

mulher agredida. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

 Sala das sessões, em 26 de novembro de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 571, DE 2021 
(Do Sr. Igor Kannário) 

 
Acrescenta o art. 10-B na Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 
Maria da Penha, para estabelecer que as vítimas de violência doméstica 
e familiar sob proteção de medidas protetivas de urgência tenham 
atendimento policial prioritário e especializado, com a criação de tropas 
policiais específicas para fiscalização do cumprimento das medidas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6739/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Acrescenta o art. 10-B na Lei n. 11.340,
de  7  de  agosto  de  2006  –  Lei  Maria  da
Penha, para estabelecer que as vítimas de
violência doméstica e familiar sob proteção
de medidas protetivas  de urgência  tenham
atendimento  policial  prioritário  e
especializado,  com  a  criação  de  tropas
policiais  específicas  para  fiscalização  do
cumprimento das medidas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da

Penha, passa a vigorar acrescida do art. 10-B, com a seguinte redação:

“Art.  10-B.  Em  caso  de  descumprimento  de  medidas

protetivas de urgência deferidas, a ofendida tem direito a

atendimento policial prioritário e especializado. 

Parágrafo único. As polícias militares poderão criar tropas

especializadas  para  fiscalização  do  cumprimento  de

medidas protetivas  de emergência  deferidas,  realizando

rondas  ostensivas  específicas  e  visitas  periódicas  às

vítimas sob proteção.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei

Maria da Penha, foi um grande marco na defesa dos direitos das mulheres. Um

dos principais pontos dessa lei diz respeito às medidas protetivas de urgência. *C
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Há medidas  que  ensejam obrigações aos  agressores,  como

afastamento  do  lar,  proibição  de  determinadas  condutas  e  prestação  de

alimentos provisionais ou provisórios (art. 22), e há medidas que asseguram a

proteção da ofendida, como a sua recondução ao respectivo domicílio e o seu

encaminhamento a programas oficiais de proteção (art. 23). 

As medidas protetivas de urgência são mecanismos eficientes

de proteção à vítima de violência doméstica e familiar. Ocorre, no entanto, que

o  deferimento  dessas  medidas  pelo  Poder  Judiciário  não  vem  sendo

acompanhado  de  efetiva  fiscalização  por  parte  do  poder  público,  impondo

grave perigo às ofendidas. É nesse ponto que a Lei Maria da Penha merece

reparo. 

Com a inclusão do art. 10-B, na forma aqui proposta, as vítimas

de violência doméstica e familiar terão direito à atendimento policial prioritário e

especializado em caso de descumprimento de medidas protetivas de urgência

deferidas. Além disso, as polícias militares poderão criar tropas especializadas

para fiscalização do cumprimento dessas medidas, com a realização de rondas

ostensivas específicas e visitas periódicas às vítimas sob proteção.

Esta proposta é inspirada no projeto “Ronda Maria da Penha”

do governo do Estado da Bahia. Esse projeto foi criado em 2015, no Subúrbio

Ferroviário de Salvador, e conta com uma tropa especializada da polícia militar

para  auxiliar  mulheres  com  medidas  protetivas  de  urgência  deferidas  pelo

Poder Judiciário. O projeto hoje é uma referência na proteção dos direitos das

mulheres e, por isso, deve servir  de inspiração para um modelo de caráter

nacional.

Ante  o  exposto,  peço  o  apoio  dos  demais  colegas

Parlamentares para aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado IGOR KANNÁRIO

2021-233
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 
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privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.020, DE 2021 
(Do Sr. Altineu Côrtes ) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para dispor sobre a 
redução da rota crítica enfrentada pela mulher vítima de violência 
doméstica e familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-781/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. ALTINEU CÔRTES) 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, para dispor sobre a redução da ro-
ta crítica enfrentada pela mulher vítima de 
violência doméstica e familiar. 

   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 8º-A. A fim de reduzir ao mínimo a rota crítica, carac-

terizada pelo caminho percorrido pela mulher para romper com a 

situação de violência doméstica e familiar, incluindo a sequência 

de decisões tomadas e ações executadas durante esse proces-

so: 

I – devem realizar o primeiro registro, na hipótese de ur-

gência, ou conduzir a vítima à unidade especializada, qualquer 

unidade da polícia militar, da polícia civil, da guarda municipal, 

do corpo de bombeiros e qualquer repartição do Poder Judiciá-

rio, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

II – por ocasião do primeiro registro feito por crime de vio-

lência doméstica e familiar contra mulher, a autoridade deve co-

municar de imediato os demais órgãos interessados para provi-

dências cabíveis, encaminhando o relato feito pela vítima; 

III – a unidade que realizar o primeiro registro, aí incluída 

a equipe definida no § 1º, deve: 

a) preencher o Formulário Nacional de Avaliação de Ris-

co; 
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b) adotar as providências cabíveis dispostas nos arts. 11 e 

12; 

c) encaminhar para abrigagem a vítima e seus filhos me-

nores se a autoridade competente não puder decidir a respeito 

em tempo hábil que não coloque em risco sua incolumidade físi-

ca e saúde. 

§ 1º Considera-se unidade especializada para fins do dis-

posto no inciso I do caput as vinculadas às instituições e órgãos 

mencionados no inciso I do art. 8º, conforme a necessidade es-

pecífica de atendimento. 

§ 2º Compreende-se no conceito de unidade do inciso I do 

caput qualquer equipe operacional motorizada que não esteja 

em serviço de urgência. 

§ 3º Consideram-se órgãos interessados, para fins do dis-

posto no inciso II do caput os órgãos ou unidades competentes 

do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, 

da polícia civil, da perícia oficial de natureza criminal, de assis-

tência judiciária, do Sistema Único de Saúde, dos Centros de 

Referência em Assistência Social (CRAS), dos Centros de Aten-

ção Psicossocial (CAPS), dos Conselhos Tutelares, das casas-

abrigo e outros da rede socioinstitucional de atendimento, a se-

rem demandados conforme o caso concreto. 

§ 4º Os órgãos aptos ao primeiro registro e os demais ór-

gãos interessados devem estabelecer compartilhamento de in-

formações entre as respectivas unidades, em tempo real, de 

forma a propiciar atendimento, no mais curto prazo possível, à 

mulher vítima de violência doméstica e familiar, inclusive quanto 

ao disposto na alínea ‘c’ do inciso III do caput. (NR)” 

   Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto 

quanto ao disposto no § 4º do art. 8º-A, que entra em vigor noventa dias de-

pois.  
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JUSTIFICAÇÃO 

   É notório o avanço das políticas públicas de proteção à mulher 

vítima de violência doméstica e familiar. Não obstante, essa violência persiste 

de forma preocupante. Tanto isso é verdade que não nos cansamos de ver e 

ouvir no noticiário, a cada dia, mais um desfecho funesto envolvendo casais. 

  Outra evidência da persistência do fenômeno são as inúmeras 

alterações da Lei Maria da Penha e da edição de outros atos normativos au-

tônomos visando a coibir a violência. Este é mais um dos projetos com esse 

intuito. 

  O objetivo é a redução da rota crítica, assim entendido o cami-

nho percorrido pela mulher para romper com a situação de violência domésti-

ca e familiar, incluindo a sequência de decisões tomadas e ações executadas 

durante esse processo, o que consignamos no próprio art. 8º-A incluído na Lei 

Maria da Penha. 

  Ocorre que quando da busca por atendimento, a mulher vítima 

de violência doméstica e familiar precisa enfrentar verdadeira maratona de 

espera, de mau ou insuficiente atendimento, de falta de apoio, fazendo com 

que essa legítima procura pelo socorro do Estado leve à sua revitimização. Isso, 

sem contar que quase sempre ela tem de enfrentar a atitude preconceituosa de 

alguns dos profissionais que a atendem, porque ainda impera o senso comum, 

fundado no machismo patriarcal, de que a mulher vítima é a culpada pelo seu 

infortúnio. 

  Outro ponto que fizemos questão de consignar expressamente é o 

dever de o órgão que primeiro atendê-la dê encaminhamento total ao caso, sem 

necessidade de a mulher ficar vagando entre um órgão e outro. E se quem a 

acolher não for competente para o atendimento, deve conduzi-la ao local ade-

quado, isto é, colocá-la numa viatura e levá-la ao destino, e não apenas encami-

nhá-la, pois nem sempre ela saberá chegar ao local certo ou terá condições para 

isso. 

  Diante do exposto, convido os ilustres pares a aprovarem a presen-

te proposição, como mais um instrumento de defesa e proteção da mulher brasi-

leira. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217365401400
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado ALTINEU CÔRTES 
 

2021-4411-260 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217365401400
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
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governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
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Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 

na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 

instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
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nº 13.505, de 8/11/2017) 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ 

integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 

dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 

com a ofendida: 

I - pela autoridade judicial; 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 

ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

concomitantemente. 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.171, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Estabelece a obrigatoriedade das Delegacias de Defesa da Mulher 
existentes nos Estados e no Distrito Federal terão seu funcionamento 
durante as 24 horas e em todos os dias da semana. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4734/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Projeto de Lei ÂNGELA MALUF

Estabelece a obrigatoriedade das Delegacias

de Defesa da Mulher existentes nos Estados

e  no  Distrito  Federal  terão  seu

funcionamento  durante  as  24  horas  e  em

todos os dias da semana.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1° Os Estados da Federação e o Distrito Federal são obrigados a

manter o funcionamento das Delegacias de Defesa da Mulher durante as 24 horas do dia

e em todos os dias da semana.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

A violência doméstica contra a mulher ocorre em qualquer dia e horário,

porém as estatísticas apontam um crescimento nos finais  de semana,  em virtude de

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

vários  fatores,  tais  como,  um maior  tempo  de  convivência  entre  o  casal,  consumo

desmedido de bebidas alcoólicas, dentre outros.

A violência doméstica é um fenômeno que não distingue classe social,

raça,  etnia,  religião,  orientação sexual,  idade e grau de escolaridade.  Todos os dias,

somos  impactados  por  notícias  de  mulheres  que  foram  assassinadas  por  seus

companheiros ou antigos parceiros. Na maioria desses casos, elas já vinham sofrendo

diversos tipos de violência há algum tempo, mas a situação só chega ao conhecimento

de outras pessoas quando as agressões crescem a ponto de culminar no feminicídio. 

A  mulher  que  sofre  este  tipo  de  violência  tem  que  ter  socorro  das

autoridades policiais no momento em que foi vitimada, esta é uma situação de extrema

urgência e a Delegacias devem imediatamente atender a estas cidadãs e se socorrer do

Poder Judiciário para que esta situação cesse e proteja a mulher de outro ataque.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de junho de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
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PROJETO DE LEI N.º 2.348, DE 2021 
(Da Sra. Vivi Reis) 

 
Dispõe sobre a criação de Delegacias Especializadas em Atendimento à 
Mulher, nos municípios com mais de sessenta mil habitantes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5274/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. VIVI REIS)

Dispõe sobre a criação de Delegacias
Especializadas  em  Atendimento  à  Mulher,
nos  municípios  com mais  de  sessenta  mil
habitantes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os Estados deverão criar Delegacias Especializadas em

Atendimento  à  Mulher  em todos  os  municípios  com mais  de  sessenta  mil

habitantes,

 § 1º As Delegacias referidas no  caput do artigo terão como

finalidade prioritária o atendimento de mulheres que tenham sido vítimas de

qualquer tipo de violência ou abuso, físico ou moral.

§  2º  As  delegacias  referidas  no  caput  deverão  atender  às

diretrizes de estrutura e atendimento definidos nos artigos 8º e 10º da Lei nº

11.340/2006, bem como às normas técnicas de padronização.

 Art. 2º Os Estados terão o prazo de cinco anos, contados da

data de publicação desta lei, para criarem as delegacias previstas no artigo 1º,

sob  pena  de  não  terem acesso  aos  recursos  a  eles  destinados  no  Fundo

Nacional de Segurança Pública – FNSP. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão

por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento estadual. 

§ 1º Poderão ainda ser usados para as finalidades desta Lei os

recursos repassados do Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP aos

Estados.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

O enfrentamento  à  violência  contra  as  mulheres  alcançou  um novo

patamar com a criação das Delegacias da Mulher. Desde então, estas exercem

papel  fundamental  no  cumprimento  dos  eixos  estruturantes  do  combate  e

enfrentamento à essa violência no Brasil. 

Esta política de Estado está em conformidade com os compromissos

internacionais,  ratificados  pelo  Brasil,  na  Convenção  Interamericana  para

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém

do Pará, 1994), na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 1981) e na Convenção Internacional

contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e

Punição do Tráfico de Pessoas (Convenção de Palermo, 2000).

As delegacias especializadas fazem parte do sistema de enfrentamento

e combate à violência e desenvolvem importante função no cumprimento dos

compromissos internacionais acima citados. E, também, no cumprimento da Lei

nº  11.340/2006 (Lei  Maria  da  Penha)  e da  própria  Constituição Federal  de

1988, nos termos de seu Art. 226, §8º “a assistência à família, na pessoa de

cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência, no

âmbito de suas relações”. 

Porém, em pesquisa realizada em 2019 pelo IBGE, demonstrou-se que

há  delegacias  da  mulher  somente  em  8%  dos  municípios  brasileiros,

aproximadamente1. Assim, mesmo diante de sua importância, as delegacias da

mulher  se  mostram em efetivo inferior  ao  necessário  para  o enfrentamento

satisfatório da violência contra a mulher, sobretudo nos municípios do interior

dos Estados.

Essa  proteção  deficitária  foi  evidenciada  com a  pandemia  do  novo

coronavírus e o consequente aumento dos níveis já alarmantes de violência

contra  mulher.  Em 2020,  o  Ministério  da Mulher,  da  Família  e  dos Direitos

Humanos (MMFDH) revelou que as plataformas de denúncia (disque denúncia

1https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/justica-e-seguranca/10586-pesquisa-de-
informacoes-basicas-municipais.html *C
D2

18
97

00
66

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vivi Reis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218970066800

PL
 n

.2
34

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
06

/2
02

1 
14

:3
7 

- M
es

a

68



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 781/2020 

 
  

e disque 100) receberam 105.671 denúncias de violência contra a mulher, 72%

dessas denúncias correspondem a violência doméstica e familiar. 

Em  contrapartida,  no  ano  de  2020,  as  Secretarias  de  Segurança

Pública  dos  Estados  registraram  queda  nas  denúncias  capazes  de  gerar

inquérito  policial  nas  delegacias,  como  crime  de  lesão  corporal  dolosa,

violência  doméstica  e  estupro.  Os  Estados  com  maior  diminuição  foram:

Maranhão (-97,3%), Rio de Janeiro (-48,5%), Pará (-47,8%) e Amapá (-35%)2. 

As medidas de distanciamento social, a necessidade de maior convívio

com o agressor e a dificuldade de acesso nas cidades onde não há delegacia

especializada,  resultaram nesta  subnotificação da  violência,  já  que a  maior

parte dos crimes cometidos contra as mulheres no âmbito doméstico exigem a

presença da vítima para a instauração de um inquérito3.

A  denúncia  é  um dos primeiros  passos no rompimento  do ciclo  de

violência,  o  qual  envolve  relações  familiares,  violência  psicológica,  física,

patrimonial  e/ou  sexual.  Em  comparação  aos  crimes  combatidos  nas

delegacias comuns, estes fatores diferenciam sobremaneira a caracterização e,

consequentemente, o método de atuação dos agentes públicos.

Pois, diferentemente da violência sofrida pelos homens, a qual se dá

em ampla maioria em ambiente externo, a violência contra a mulher ocorre em

ambiente  interno,  muitas  vezes  em  ambiente  familiar,  fato  este  que  exige

preparo singular e direcionado aos diversos fatores sociais envolvidos.

Assim,  a  ampliação  do  acesso  às  delegacias  da  mulher  é  parte

essencial  do  esforço  de  combate  à  violação  de  direitos  das  mulheres.  Ato

contínuo, essas medidas somente se tornam efetivas quando há a garantia de

atendimento qualificado e humanizado às mulheres vítimas de violência,  de

modo que a atuação do Estado não seja um fator de revitimização.

Nesse contexto,  temos a convicção de que a criação de delegacias

estaduais  especializadas no atendimento  à  mulher  ajudará  no  processo  de

acolhimento  e  tratamento  humanizado  à  vítima,  bem  como  ajudará  na

2FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública. Ed. 2020. Pg. 32 - 38. Disponível em: <https://forumseguranca.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/anuario-2020-final-100221.pdf>
3 Op. Cit. *C
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investigação desses ilícitos,  contribuindo para que haja melhor produção de

provas e adequadas condições para oferecimento da denúncia pelo Ministério

Público.

A  proposição  em  tela  tem  por  base  projeto  semelhante  da  Nobre

Deputada Gorete Pereira (PL/CE), apresentado na Legislatura anterior, que em

sua justificação assevera que:

A  cobertura  jornalística  desse  fato  deplorável  relata  que,
durante  as  ações  iniciais  de  apuração  do  crime,  houve  a
substituição  do  delegado  responsável  pelo  caso,  sob  a
alegação de que o primeiro delegado, um homem, não teria
tido sensibilidade suficiente com a vítima, durante a abordagem
inicial das investigações, o que determinou a necessidade de
sua substituição por uma delegada. 

Sem  adentrar-se  ao  mérito  dessas  reportagens  ou  fazerse
qualquer  juízo de valor  sobre o procedimento da autoridade
policial, a condução das investigações desse tipo de crime por
uma delegada, parece-nos mais correto, no que diz respeito ao
apoio à vítima.

 Nesse  contexto,  temos  a  convicção  de  que  a  criação  de
delegacias estaduais especializadas no atendimento a crimes
contra a mulher ajudará no processo de investigação desses
ilícitos, contribuindo para que haja melhor produção de provas,
as quais permitirão ao Ministério Público adequadas condições
para  oferecimento  da  denúncia  e  para  o  embasamento  da
acusação, fazendo com que a condenação dos culpados por
crimes de gênero torne-se uma certeza 

Confiante de que os ilustres Pares concordarão com a relevância desta

proposição, contamos com o apoio necessário para a sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em        de               de 2021.

Deputada VIVI REIS

PSOL/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.743, DE 2021 
(Da Sra. Rose Modesto) 

 
Dispõe sobre a criação das Patrulhas Maria da Penha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-266/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Da Sra. ROSE MODESTO) 

Dispõe sobre a criação das Patrulhas 
Maria da Penha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam criadas as Patrulhas Maria da Penha, a serem 

realizadas pelas Polícias Militares. 

§ 1°. Cada ente da Federação colocará em prática as Patrulhas, 

levando em conta o número de ocorrências relacionadas à violência doméstica 

em cada região e a capacidade efetiva de cada Corporação. 

§ 2° A critério das autoridades competentes, as Patrulhas Maria 

da Penha podem monitorar a segurança das mulheres que estiverem sob 

medidas protetivas, realizando rotas periódicas nos locais indicados pelo Poder 

Judiciário. 

§ 3º O Poder Público em todas as esferas poderá realizar 

convênios para melhor implementação e adequação das Patrulhas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2020 observou-se um crescimento significativo de 

ocorrências relacionadas a violência doméstica e familiar, em especial com 

vítimas mulheres. Esse problema, que é recorrente na nossa sociedade, requer 

outras medidas que tragam maior proteção às mulheres. A Lei Maria da Penha 

foi um grande marco de avanço no combate a esse tipo de violência. A proposta 

ora apresentada pretende aprimorar o aspecto de proteção das mulheres que já 
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são conhecidamente vítimas da violência doméstica e fazem jus as medidas 

protetivas do poder judiciário. 

Com o intuito de diminuir ou erradicar a violência contra as 

mulheres, acredita-se que a realização de rondas periódicas pelos endereços 

das vítimas de violência ou nos locais de maior ocorrência pode ser uma medida 

eficaz. 

Previmos, ainda, a possibilidade de o Poder Público realizar 

convênios entre a fim de alocar de forma mais eficiente os parcos recursos que 

dispõe para a execução dessas rondas. 

É função desse Parlamento inovar na ordem jurídica para 

garantir uma convivência harmoniosa de seus cidadãos. Diante disso e 

acreditando que a inovação ora proposta trará maior proteção às mulheres 

vítimas de violência doméstica, rogamos o apoio dos nobres pares para 

aprovação desse projeto de lei.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

 
 

ROSE MODESTO 
Deputada Federal – PSDB/MS 

 

 

 
*C

D2
14

85
07
53

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rose Modesto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214850753400

PL
 n

.2
74

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
08

/2
02

1 
10

:4
4 

- M
es

a

78



79 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 781/2020 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.751, DE 2021 
(Do Sr. Denis Bezerra ) 

 
Altera o art. 28 da Lei Maria da Penha, Lei n° 11.340, de 2006, para deixar 
expresso que o atendimento à mulher em situação de violência doméstica 
pelas defensorias públicas deve ocorrer independentemente da condição 
socioeconômica da vítima. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-781/2020.  
 

 
 



80 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 781/2020 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DENIS BEZERRA)

Altera o art. 28 da Lei Maria da Penha,
Lei n° 11.340, de 2006, para deixar expresso
que o atendimento à mulher em situação de
violência  doméstica  pelas  defensorias
públicas deve ocorrer independentemente da
condição socioeconômica da vítima.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 28 da Lei Maria da Penha, Lei n°

11.340,  de  2006,  para  deixar  expresso  que  o  atendimento  à  mulher  em

situação  de  violência  doméstica  pelas  defensorias  públicas  deve  ocorrer

independentemente da condição socioeconômica da vítima.

Art. 2°. O art. 28 da Lei Maria da Penha -  Lei n° 11.340, de

2006 – passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.  28.  É garantido a toda mulher em situação de violência
doméstica  e  familiar,  independentemente  da  condição
socioeconômica, o acesso aos serviços de Defensoria Pública
ou de Assistência Judiciária  Gratuita,  nos termos da lei,  em
sede  policial  e  judicial,  mediante  atendimento  específico  e
humanizado.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Conforme o art. 4°, inciso XI, da LC n° 80, de 1994, que, além

de organizar a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal, prescreve

normas gerais para a organização das defensorias públicas estaduais, estão

entre as funções institucionais da defensoria pública: *C
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2

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos
da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de
necessidades  especiais,  da  mulher  vítima  de  violência
doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis
que mereçam proteção especial do Estado;

Para conferir aplicabilidade à lei geral, as defensorias públicas

do país já possuem um núcleo especializado na defesa das mulheres, o qual

consiste  num  espaço  de  atendimento  jurídico  à  mulher  em  situação  de

violência. Essas unidades são responsáveis por prestarem orientação jurídica e

a defesa em juízo, em todos os graus, das cidadãs de baixa renda ou em

outras situações de vulnerabilidades. 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, julgando caso no

qual se debateu o alcance da expressão vulnerabilidade nos casos de violência

doméstica  contra  a  mulher,  já  consignou  que  a  condição  de  destaque  da

mulher no meio social, seja por situação profissional ou econômica, não afasta

a incidência da Maria da Penha, nos casos em que ela for submetida a uma

situação de violência decorrente de relação íntima afetiva1.

Seguindo a mesma linha, creio ser importante deixar expresso

na Lei da Maria da Penha que o atendimento à mulher em situação de violência

doméstica  pelas  defensorias  públicas  pode  ocorrer,  independentemente  da

condição  socioeconômica,  tendo  em  vista  que  prevalece  a  situação  de

vulnerabilidade e fragilidade, não importando o grupo social ao qual pertença a

vítima. 

A violência doméstica assume características verdadeiramente

endêmicas no país, mesmo havendo diversas pesquisas mostrando o elevado

grau de subnotificação. E, hoje, a mulher somete tem capacidade postulatória

para pedir medidas protetivas, fazendo com que muitas deixem de ajuizar as

ações cíveis pertinentes para exigir as indenizações devidas. Deixar expresso

em lei  a obrigatoriedade da assistência jurídica integral é uma das medidas

importantes para garantir a reparação das vítimas e a redução dos casos de

violência. 

1  Cf.  https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08082021-Violencia-domestica-
15-interpretacoes-que-reforcaram-a-protecao-da-mulher-em-15-anos-da-Lei-Maria-da-Penha.aspx
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Considerado  o  quadro,  peço  apoio  dos  meus  pares  para

aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

Deputado DENIS BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de 

violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto 

no art. 19 desta Lei.  

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 

lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado.  

 

TÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 

 

Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem 

a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada 

por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

 
Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 
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normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os graus; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à 

composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, 

arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

III - promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e 

do ordenamento jurídico; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de 

suas Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o 

contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e judiciais, 

perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, utilizando todas 

as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus interesses; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, 

postulando perante seus órgãos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar 

a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado 

da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e 

individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de 

segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus 

órgãos de execução; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, 

abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, 

sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do 

adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de 

violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção 

especial do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XII - (VETADO) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
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XIII - (VETADO) 

XIV - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da 

prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XV - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XVI - exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XVII - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de 

adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno 

de seus direitos e garantias fundamentais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

XVIII - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, 

abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando 

o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XIX - atuar nos Juizados Especiais;  

XX - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e 

municipais afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de 

seus ramos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XXI - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, 

inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela 

Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à 

capacitação profissional de seus membros e servidores; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XXII - convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas 

funções institucionais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive 

contra as Pessoas Jurídicas de Direito Público. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo 

Defensor Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a 

pessoa jurídica de direito público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será 

exercida pela Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua 

nomeação e posse no cargo público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 

7/10/2009) 

§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do 

Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará 

imediata ciência ao Defensor Público- Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o 

caso, outro Defensor Público para atuar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante 

apresentação de carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme 

modelo previsto nesta Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
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fé pública em todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009) 

§ 10. O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro 

da Carreira. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

§ 11. Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão 

instalações adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores 

Públicos, bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações 

solicitadas e assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado 

o direito de entrevista com os Defensores Públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

Art. 4º-A São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos 

na legislação estadual ou em atos normativos internos:  

I - a informação sobre:  

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;   

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames, 

perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;   

II - a qualidade e a eficiência do atendimento;  

III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo Defensor 

Público;  

IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;  

V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de 

interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

 

Art. 5º A Defensoria Pública da União compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral da União; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral da União; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública da União; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 544, DE 2022 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 47/2012 
 
Altera as Leis nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para garantir 
tratamento prioritário às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-781/2020.  
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Altera as Leis nº 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha), e nº 10.741, de
1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso),
para  garantir  tratamento  prioritário  às
mulheres  em  situação  de  violência
doméstica e familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e
familiar será prestada de forma prioritária, assegurando-se o disposto na Lei
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, articulada e conforme os princípios e
as diretrizes previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema
Único de Saúde e no Sistema Único de Segurança Pública,  entre outras
normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o
caso.
..........................................................................................................................

§ 9º São assegurados às vítimas a que se refere o caput o atendimento
por  agente  do  sexo  feminino,  quando  possível,  e  a  assistência
psicossocial.” (NR)
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
“Art. 11. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 1º À mulher em situação de violência doméstica e familiar será dada

prioridade  no  atendimento  pela  autoridade  policial,  assegurando-se  o
disposto na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000.

§ 2º  A prioridade no atendimento de que trata  o  § 1º  é  estendida,
inclusive,  aos  Municípios  que  não  possuem  serviço  especializado  de
atendimento à mulher.” (NR)
Art. 3º O art. 4º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso),

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º.
“Art. 4º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
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§ 3º Em caso de violência contra a mulher idosa, aplica-se, no que
couber, o disposto na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha).” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pls12-47rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 

terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 

pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 

portadoras de deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei.  

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes 

dos princípios por ela adotados.  

 

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 

pessoa física ou jurídica nos termos da lei.  

 

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer 

forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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